
   
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

RESTAURAÇÃO DOS RESERVATÓRIOS D’ÁGUA  

HOSPITAL INFANTIL E MATERNIDADE ALZIR BERNARDINO ALVES 

1. OBJETO  

Tomada e avaliação de preços para empresa de engenharia, especializada e 
habilitada, para a execução de serviço de adaptação e modernização de 
instalações, estruturas e ambientes, através da modalidade de EMPREITADA 
POR PREÇO UNITÁRIO, visando atender às necessidades do Hospital Infantil 
e Maternidade Alzir Bernardino Alves - HIMABA, situado à Av. Min. Salgado 
Filho, 918 - Cristóvão Colombo, Vila Velha - ES, através de prestação de 
serviços especializados, de forma contínua, de acordo com as condições e 
especificações constantes deste documento.  

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

Justifica-se a presente contratação por força do Contrato de Gestão nº 
001/2019, celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e o Instituto 
Gnosis, conforme seleção através do processo 83818588, cujo objeto é a 
operacionalização da gestão e a execução Das atividades de saúde a serem 
prestados no Hospital Infantil e Maternidade Alzir Bernardino Alves. Com base 
na inspeção técnica por profissional habilitado que classificou como "inspeção 
de nível 2", ou seja, uma edificação com média complexidade técnica, de 
manutenção e de operação de seus elementos e sistemas construtivos, de 
padrões construtivos médios e com sistemas convencionais, com plano de 
manutenção e empresas terceirizadas contratadas para execução de 
atividades específicas como: manutenção de bombas, portões, reservatórios de 
água, dentre outros.  

Conforme a Norma de Inspeção Predial do IBAPE, o impacto do risco oferecido 
aos usuários, ao meio ambiente e ao patrimônio foi classificado como de 
GRAU DE RISCO MÉDIO, ou seja, risco de provocar a perda parcial de 
desempenho e funcionalidade da edificação sem prejuízo à operação direta de 
sistemas, e deterioração precoce.  

Na inspeção foram apontadas as seguintes irregularidades:  

2.1- Sistemas de armazenamento de água.  

Verificou-se a degradação do sistema de impermeabilização da caixa d’agua, 

ao ponto do comprometimento da estanqueidade da mesma que apresenta os 

seguintes sinais: eflorescência, manchas de umidade, desenvolvimento de 

fungos e bolores nas paredes externas. Trincas, corrosão e degradação da 

estrutura de concreto, nichos de segregação e exposição das armaduras 



   
inferiores da estrutura por conta do processo de corrosão das ferragens, 

provocados por insuficiência de cobrimento e processo de corrosão da 

ferragem. 

2.2- Relatório fotográfico: 

  

  



   

  

  

  



   

  

  

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 ANEXO - Projeto da caixa d'água;  

4. EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

O projeto constante em ANEXO, define as áreas a serem impermeabilizadas.  

 Nas paredes internas do reservatório deverá ser utilizada membrana 
impermeabilização a base de poliuretano ViaPol, Sika ou similar, 
aplicado em quatro demãos cruzadas.  

 Nas lajes intermediárias da estrutura suporte dos reservatórios deverá 
ser aplicada manta asfáltica.  



   
 A superfície a ser impermeabilizada deverá passar por tratamento de 

raspagem, lixamento ou hidrojateamento para retirada completa do 
material degradado de impermeabilização anterior;  

 Cada camada de aplicação do material impermeabilizante somente 
poderá ser aplicado após a secagem da camada aplicada anteriormente.  

5 – Das Propostas:  

A Unidade estará disponível para agendamento prévio com objetivo de visita 
técnica antes da apresentação das propostas.  

Deverão conter o cronograma de execução dos serviços; 

Deverão conter o planejamento de pagamento com medição da execução das 
atividades desenvolvidas.  

As propostas deverão especificar os materiais a serem utilizados.  

Os proponentes deverão apresentar Responsável Técnico bem como Registro 
no CREA, para execução das atividades.  

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

A CONTRATADA obriga-se a:  

Assinar Contrato próprio do Instituto Gnosis, conforme minuta em anexo;  

a) Executar o serviço discriminado neste TERMO DE REFERÊNCIA;  

Disponibilizar mão-de-obra, ferramentas e equipamentos em quantidades 
necessárias a perfeita execução dos serviços;  

b) A omissão na descrição de quaisquer partes ou equipamentos existentes, ou 
a substituição/alteração de suas características no decorrer do contrato, não 
exime a CONTRATADA da prestação dos serviços objeto deste Termo de 
Referência com relação às partes omitidas/substituídas/alteradas, desde que 
estas sejam integrantes dos sistemas manutenidos.  

c) A CONTRATADA é responsável pela solidez e segurança dos serviços e dos 
materiais empregados.  

d) Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados terão 
garantia mínima de 1 (um) ano, contado do recebimento definitivo dos serviços, 
ficando a CONTRATADA obrigada a reparar qualquer defeito relacionado à má 
execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que houver 
solicitação, sem ônus para a CONTRATANTE.  

e) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas por solicitação da fiscalização, qualquer profissional 
integrante do contrato cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam 



   
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição 
ou ao interesse do serviço público;  

f) Manter seu pessoal uniformizado, limpo, identificando-os através de crachás, 
com fotografia recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual 
- EPI’S;  

g) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, por meio 
de seus encarregados;  

h) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
Municipal, as normas de segurança da Administração, inclusive instruir os seus 
empregados à prevenção de incêndios e as de Segurança e Medicina do 
Trabalho nas áreas da Administração;  

i) Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, bem como as ocorrências havidas, efetuando a reposição da mão-de-
obra, em caráter imediato e na eventual ausência, não sendo permitida a 
prorrogação da jornada de trabalho;  

j) Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus 
empregados ao pagamento das faturas emitidas contra o CONTRATANTE;  

k) Manter o controle de vacinação, nos termos da legislação vigente, aos 
empregados diretamente envolvidos na execução dos serviços;  

l) Responsabilizar-se pelo fornecimento e conservação dos uniformes, que 
deverão ser adequados ao tipo de serviço, da categoria profissional contratada, 
substituindo-o de acordo com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho, ou quando necessário.  

m) Os custos de qualquer um dos itens de uniforme e Equipamentos de 
Proteção Individual não poderão ser repassados aos empregados;  

n) Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de 
garantir o bom andamento dos mesmos, permanecendo no local do trabalho 
em tempo integral, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos 
executantes dos serviços. Estes encarregados terão a obrigação de 
reportarem-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo 
acompanhamento dos serviços da Administração e tomar as providências 
pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;  

o) Apresentar cronograma atualizado de treinamento para os seus funcionários 
antes do início de cada atividade, com emissão de Certificado, bem como 
avaliação periódica de seus funcionários a cada semestre;  

p) Manter todos os equipamentos, ferramental e utensílios necessários a 
execução dos serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados 
serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos 



   
devem ser dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar danos à rede 
elétrica;  

q) Responsabilizar-se por acidentes na execução dos serviços, bem como 
responder civil e/ou criminalmente, por quaisquer danos causados, diretamente 
ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo e manter a CONTRATANTE a salvo de quaisquer queixas, 
reivindicações ou reclamações de seus empregados e/ou de terceiros, em 
decorrência da prestação dos serviços contratados;  

r) A CONTRATADA será a única responsável pelos acidentes que possam 
decorrer da prestação de serviços objeto deste contrato, bem como pela 
reparação integral de todos e quaisquer danos que seus funcionários vierem a 
causar à CONTRATANTE, seus prepostos ou terceiros na execução dos 
serviços do presente contrato;  

s) Informar ao INSTITUTO GNOSIS, sistematicamente, sobre o andamento dos 
serviços;  

t) Cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, fiscal, 
trabalhista, previdenciária, assumindo todas as obrigações e encargos legais 
inerentes e respondendo integralmente pelos ônus resultantes das infrações 
cometidas;  

u) Preparar e fornecer aos seus empregados, quando aplicável, o formulário 
PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), quando exigível, na forma da Lei;  

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:  

6.1 - Permitir o livre acesso dos funcionários da Contratada, quando em serviço 
e devidamente identificados, às dependências da unidade.  

6.2 - Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente 
designados;  

6.3 - Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da 
execução contratual;  

6.4 - Expedir Autorização de Serviços;  

6.5 - Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de 
serviços aprovadas;  

6.6 - Disponibilizar instalações sanitárias;  

6.7 - Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados 
pela Contratada.  

6.8 - Notificar a CONTRATADA de todas as falhas, erros, imperfeições ou 
irregularidades que encontrar na prestação dos serviços, dando-lhe, inclusive, 
prazo para sua correção;  



   
6.9 - Fornecer à CONTRATADA, quando aplicável, os subsídios necessários 
para a elaboração dos laudos técnicos e documentos previstos na legislação 
previdenciária em vigor;  

6.10 - Exigir da CONTRATADA, quando aplicável, os laudos técnicos e 
documentos previstos na legislação previdenciária em vigor (LTCAT, PCMSO, 
PGR, PPRA e PCMAT);  

6.11 - Exigir da CONTRATADA, quando aplicável, a declaração, sob as penas 
da lei, de que as atividades exercidas pelos segurados empregados no 
presente TERMO CONTRATUAL não estão sujeitas à concessão de 
aposentadoria especial.  

7. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO  

7.1 - Não obstante a contratada ser a única e exclusiva responsável pela 
execução de todos os serviços, à contratante é reservado o direito de, sem de 
qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização dos serviços, diretamente ou por prepostos 
designados, podendo para isso:  

7.2 -Solicitar à contratada a substituição de qualquer produto, método e/ou 
funcionário, cuja atuação considere prejudicial ou inadequado;  

7.3 - Visitar as dependências da contratada, para supervisão, sempre que 
julgar necessário;  

7.4 - Vetar o prosseguimento normal do fornecimento, baseados na legislação 
em vigor;  

7.5 - Exercer, ainda, fiscalização constante no setor operacional da contratada 
e no setor de atendimento da contratante com o intuito de manter a eficiência 
dos serviços contratados;  

7.6 - Verificar o cumprimento pela contratada das cláusulas do contrato e 
adotar medidas necessárias quanto à regularização de eventuais 
transgressões.  

7.7 - Receber da contratada, documentação pertinente ao serviço ou as 
questões que envolvam o serviço, sempre que solicitado em prazo máximo de 
72 horas.  

7.8 - Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela 
CONTRATADA é suficiente para o bom desempenho dos serviços;  

7.9 - Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução 
dos serviços;  

7.10 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA;  



   
7.11 - Destinar local para guarda dos materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios;  

7.12 - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de 
empregado da contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar 
ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo 
critério, julgar inconveniente;  

7.13 - Ao início do serviço a CONTRATADA deverá entregar ao setor de 
contrato um relatório contendo número e nome dos profissionais alocados em 
cada unidade, relação dos equipamentos e materiais a ser utilizado em cada 
unidade e cronograma de entrega de materiais.  

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

Comprovação de que possui instalações e aparelhamentos adequados e 
disponíveis para a realização dos serviços que são objeto deste Termo de 
Referência.  

a) Certidão de Regularidade perante o Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura (CREA) válida;  

b) Mínimo de 01 (um) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado (s) no CREA, que 
comprove que a empresa executou serviços e está apta para o desempenho de 
atividades pertinentes e compatíveis em características e quantitativos com o 
objeto desse TR. Cujas parcelas de maior relevância técnica são: Engenharia 
Clínica - equipamentos médico-hospitalares.  

c) O (s) nome (s) do (s) profissional (is) designado (s) responsável (is) técnico 
(s) deve (m) constar obrigatoriamente da certidão de registro da empresa 
perante o CREA.  

d) Somente serão consideradas as propostas das proponentes cujas atividades 
estejam contidas no Alvará de Licença e no documento de licenciamento 
sanitário.  

e) Designação de Responsável Técnico, registrado no CREA, vinculado 
comprovadamente a empresa, acompanhada de Certidão (ões) de Acervo 
Técnico (CAT), devidamente registrada(s) no CREA, por execução de serviço, 
para empresa privada ou para órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, de 
características semelhantes ao objeto do TR, cujas parcelas de maior 
relevância técnica são: Engenharia Clínica - equipamentos médico-
hospitalares.  

f) Plano de Segurança do Trabalho dos empregados, equipamentos e 
instalações, relativo às atividades a serem desenvolvidas.  



   
g) Declaração formal assinada pelo representante legal da empresa, sob as 
penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaria para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejassem avenças técnicas ou financeiras.  

9. AVALIAÇÃO DO SERVIÇO PRESTADO  

9.1. O INSTITUTO GNOSIS terá o direito de exercer ampla fiscalização sobre a 
prestação dos serviços objeto do presente TERMO CONTRATUAL, por 
intermédio de prepostos seus, devidamente credenciados, aos quais deverá a 
CONTRATADA facilitar o pleno exercício de suas funções, não importando isso 
em supressão ou mesmo atenuação das responsabilidades desta, por 
quaisquer erros, falhas ou omissões ocorridas.  

§1º - O INSTITUTO GNOSIS credenciará perante a CONTRATADA um 
representante investido de plenos poderes para, diretamente ou através de 
auxiliares, exercer a fiscalização geral e total dos serviços ora contratados, 
tendo como atribuições precípuas as seguintes:  

a) Exigir da CONTRATADA a estrita obediência às estipulações deste Termo 
de Referência, à documentação a ele anexa e à melhor técnica consagrada 
pelo uso para a execução dos serviços objeto deste Instrumento;  

b) Fazer, corrigir, ou refazer trabalhos defeituosos, por conta do INSTITUTO 
GNOSIS, através de terceiros, debitando à CONTRATADA os gastos daí 
decorrentes, caso essa última não os refaça ou corrija dentro do prazo 
determinado pela Fiscalização;  

c) Recusar os eventuais serviços que, a seu critério, estejam em desacordo 
com as exigências e padrões técnicos estipulados pelo presente TERMO 
CONTRATUAL;  

d) Controlar as condições de trabalho, ajustando com a CONTRATADA as 
alterações na sequência da execução que forem consideradas convenientes ou 
necessárias, e controlar tais condições de modo a exigir desta, na ocorrência 
de atraso nos serviços, a adoção de regime de trabalho diferente;  

e) Dar permanente assistência aos serviços, na interpretação e na solução de 
problemas surgidos;  

f) Encaminhar à CONTRATADA as comunicações que se façam necessárias, 
com relação aos trabalhos de fiscalização e controle dos serviços;  

g) Atestar a execução dos serviços referentes às faturas a serem 
apresentadas;  

h) Sustar os serviços, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que, a 
seu critério, considerar esta medida necessária à boa execução dos mesmos, 
ou à salvaguarda dos interesses do INSTITUTO GNOSIS. Quaisquer ônus 



   
provenientes dessa rejeição serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA.  

§2º- À Fiscalização caberá, ainda, determinar os prazos para cumprimento das 
exigências feitas.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados na prestação dos 
serviços, deverão ser fornecidos e distribuídos em quantidades necessárias e 
suficientes para a execução dos serviços.  

11. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

Tendo em vista a contratação ser na modalidade de EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO, o prazo para execução dos serviços será o estabelecido 
no CRONOGRAMA ENTREGUE JUNTO COM A PROPOSTA, tendo início das 
atividades em no máximo cinco dias da assinatura do contrato.  

12. VEDAÇÃO DE SUBCONTRATAÇÃO  

É vedada a subcontratação total ou parcial da execução do objeto, tendo em 
vista a contratação por notória especialização. A CONTRATADA também não 
poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte, ainda que em função de 
reestruturação societária, fusão, cisão e incorporação, os direitos e obrigações 
decorrentes do contrato com a CONTRATANTE, inclusive, seus créditos.  

13. DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO EMPREGATÍCIA  

É importante que a contratada declare, por escrito, como anexo ao futuro 
contrato, o seguinte: Que em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal, durante a vigência do contrato não serão 
empregados, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito 
anos, bem como não serão empregados, em qualquer trabalho, menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.  

14. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  

A proposta deverá obedecer aos seguintes critérios:  

a) O valor do objeto deverá ser cotado em moeda corrente nacional, devendo 
incluir todas as despesas, inclusive impostos e encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas incidentes em seu escopo de prestação de 
serviços;  

b) as características do objeto de forma clara e precisa, observadas as 

especificações constantes nesse Termo de Referência. 

c) serão desclassificadas Propostas com preços irrisórios e/ou inexequíveis, 
cabendo ao INSTITUTO GNOSIS à faculdade de promover verificações ou 



   
diligências que se fizeram necessárias, objetivando a comparação da 
regularidade da cotação ofertada;  

d) será julgada vencedora a proposta que ofertar o MENOR PREÇO, devendo 
o preço proposto incluir todos os custos diretos e indiretos pertinentes, 
cumprindo todos os requisitos técnicos previstos no Termo de Referência.  

e) deverão conter o planejamento de pagamento com medição da execução 
das atividades desenvolvidas.  

f) deverá está especificado na proposta os materiais a serem utilizados para 
execução das tarefas propostas.  

g) os proponentes deverão apresentar Responsável Técnico bem como 
Registro no CREA, para execução das atividades.  

* Somente serão aceitas propostas de empresas que realizarem a visita 
técnica.  

15. PROCEDIMENTOS DE ENVIO DA PROPOSTA  

As propostas deverão ser enviadas para propostas@institutognosis.org.br, até 
30/12/2019.  

16. RESULTADO  

Após a avaliação, o INSTITUTO GNOSIS chegará ao resultado no dia 
03/01/2019.  

17. IMPUGNAÇÃO  

Prazo de até 02 (dois) dias da data fixada para o resultado, para impugnação, 
após não serão mais aceitos os pedidos de revisão.  

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2019. 



   
 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

RESTAURAÇÃO DOS RESERVATÓTIOS D’ÁGUA 

Hospital Infantil e Maternidade Alzir Bernardino Alves. 

1. OBJETO  

Constitui objeto deste termo a especificação das obras de engenharia a serem 
executados para obtenção do melhor resultado da reforma e 
redimensionamento do sistema de armazenamento de água do Hospital Infantil 
e maternidade Alzir Bernardino Alves – HIMABA, buscando delimitar prazos, 
recomendar ou exigir metodologias de execução, especificar materiais e 
serviços necessários, orientando para a determinação do melhor escopo a ser 
contratado.  

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:  

Os serviços de construção, objetos deste memorial deverão ser executados, de 
forma a não interferir nas atividades normais do Hospital, que deverá continuar 
em funcionamento durante a execução das obras e serviços. Portanto, todas as 
instalações deverão ser, sempre que possível, embutidas, e toda atividade 
realizada com muita cautela, discrição e zelo.  

2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:  

2.1- CANTEIRO DE OBRAS.  

O canteiro deverá obedecer às normas da ABNT, NBR-12284 - Áreas de 
Vivência dos Canteiros de Obras - Procedimento, e demais pertinentes.  

2.2- OBSERVAÇÕES GERAIS.  

Todos os materiais e/ou equipamentos fornecidos pela LICITANTE 
VENCEDORA, deverão ser de Primeira Qualidade, entendendo-se primeira 
qualidade, o nível de qualidade mais elevado da linha do material e/ou 
equipamento a ser utilizado, além de satisfazer as especificações da ABNT e 
do INMETRO, e devidamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO.  

2.3- Detalhe das atividades:  

2.3.1- Restauração da estrutura da Caixa d’água:  

Compreende a restauração da estrutura de concreto do reservatório superior, 
que apresenta as seguintes patologias: Trincas, degradação da estrutura de 
concreto, nichos de segregação e exposição das armaduras inferiores da 



   
estrutura por conta do processo de corrosão das ferragens, provocados por 
insuficiência de cobrimento e processo de corrosão da ferragem.  

- Isolamento com tapumes da área no entorno da estrutura a ser trabalhada;  

- Escoramento de toda estrutura a fim de eliminar riscos de prejuízos à 
estrutura;  

- Remoção do concreto solto ou comprometido;  

- Recuperação de fissuras;  

- Limpeza das impurezas;  

- Instalação de armadura longitudinal de reforço onde necessário;  

- Recomposição de concreto onde necessário;  

- Limpeza e preparação da superfície e das arestas para receber o reforço;  

- Chapisco em argamassa de areia e cimento no traço 1:3.  

- Emboço paulista com argamassa de cimento e areia, no traço 1:3 com Sikafix 
ou similar, na espessura de 2,50cm e acabamento em camurça.  

- Pintura das paredes externas com tinta à base de acrílico equivalente à 
Suvinil ou metalatex, executada em duas demãos e incluindo 1 (uma) demão 
de selador conforme especificação do fabricante da tinta.  

- Restauração da escada (do tipo marinheiro), inclusive os parafusos de fixação 
da mesma.  

Obs.: A remoção do concreto deverá ser realizada somente nas áreas em que 
se fizer necessário, mas em todas essas áreas, sendo realizada parte por 
parte, e com prévio reforço da estrutura com escoras metálicas em dimensões 
e quantidades que garantam a estabilidade da estrutura durante a realização 
das atividades.  

2.3.2- Impermeabilização da Caixa d’água:  

Compreende em restaurar o sistema de impermeabilização dos reservatórios 
d’água que apresentam as seguintes patologias: eflorescência, manchas de 
umidade, desenvolvimento de fungos e bolores nas paredes externas, e a 
impermeabilização das lajes intermediárias da estrutura suporte dos 
reservatórios.  

A impermeabilização deve atender o disposto na norma NBR-9575/2003-
Impermeabilização – Seleção e projeto.  



   
As lajes deverão ser impermeabilizadas com manta asfáltica polietileno de 
4mm aderidas ao substrato com utilização de emulsão asfáltica e soldagem 
autógena.  

As paredes internas dos reservatórios deverão passar por tratamento de 
hidrojateamento com pressão igual ou superior a 5.000Lbs (preferencialmente), 
ou quando esse não for fisicamente possível, raspagem ou lixamento para 
retirada completa do material degradado de impermeabilização anterior;  

Deverá ser utilizada membrana impermeabilização a base de poliuretano 
ViaPol, Sikalastic-Sika ou similar, aplicado em quatro demãos cruzadas, 
garantindo consumo de 3,00 kg/m² com aproximadamente 1 kg por demãos;  

Cada camada de aplicação do material impermeabilizante somente poderá ser 
aplicado após a secagem da camada aplicada anteriormente, observando o 
prazo mínimo orientado pelo fabricante escolhido.  

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 ANEXO - Projeto da caixa d'água;  

 

DESMOBILIZAÇÕES DAS INSTALAÇÕES DO CANTEIRO  

A contratada deverá executar, após o encerramento dos serviços de reforma 
do hospital a tarefa de desmontagem de todas as instalações provisórias do 
canteiro de obras, bem como a retirada de entulhos, ferramentas e sobras de 
materiais, ficando o local em perfeitas condições de habitabilidade, 
funcionamento e segurança.  

O prazo para esse serviço deve estar incluso no prazo total a obra.  

INSPEÇÕES FINAIS  

Após o encerramento de todos os serviços da obra, deverá ser feita a inspeção 
final com a participação conjunta da Contratada e da Fiscalização, produzindo-
se o Relatório de Inspeção Final, no qual serão apontados todos os eventuais 
acertos ou complementos de serviços constantes no contrato.  

NOTAS FISCAIS, MANUAIS E TERMOS DE GARANTIA DE OBRA.  

Por ocasião do recebimento provisório da obra deverão ser entregues à 
fiscalização, devidamente documentadas através de carta, as Notas Fiscais e 
termos de garantia de todos os equipamentos constantes no contrato.  

Rio de Janeiro,____de______________de 2019. 



   

 

PLANILHA DE ORÇAMENTOS PARA OBRAS DE AMPLIAÇÃO, RECUPERAÇÃO 
E REFORMA DENTRO DOS ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE. 

  

  

UNIDADE: HOSPITAL INFANTIL E MATERNIDADE ALZIR BERNARDINO 
ALVES - HIMABA 

  

Vila Velha, ES 

dez/19 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
($) 
UNIT. 

CUSTO 
TOTAL 

AD 19.05 TAPUMES E BARRACÕES 

AD 
20.05.0300 

Tapume de vedação ou proteção, 
executado com chapas de 
compensado, tipo chapa resinada 
ou similar, com 6mm de espessura, 
exclusive pintura. 

m² 120     

  
TOTAL DA 

CATEGORIA 
 R$             
-    

CL 14.05 IMPERMEABILIZAÇÕES 

SC 04.05.2550 
(/) 

Remoção cuidadosa de camada de 
proteção de 
impermeabilização.(desonerado) 

m² 320,00      

CI 14.05.0125 
(/) 

Impermeabilização de terraços, 
jardineiras, reservatórios, piscinas, 
coberturas e superfícies metálicas 
com membrana flexível aderente, 
de base acrílica, aplicado a frio, em 
quatro demãos cruzadas, nas cores 
branca, azul, cinza ou telha, tipo 
TECRYL-D3 ou similar.(desonerado) 

m² 320,00      

CI 14.05.0750 
(A) 

Impermeabilização com manta 
asfáltica de 3mm de espessura a 
base de asfalto modificado com 
elastômeros, estruturada com não 
tecido de filamentos contínuos de 
poliéster, previamente 
estabilizados. A manta deverá 
atender à norma da ABTN 9952, 
classe 2, aderida ao substrato com 
emulsão asfáltica.(desonerado) 

m² 130,00      

  
TOTAL DA 

CATEGORIA 
 R$             
-    

FD 09.30 CONSOLO E ESCORA DE PERFIL DE AÇO 



   

FD 09.30.0100 
(/) 

Estronca (escora) de perfil de aço I, 
de 6", 1ª alma, em trabalhos de 
escoramento e congêneres, tendo 
comprimento de 2,50m a 3m, 
soldada em guias, inclusive 
fornecimento, colocação, retirada 
e transporte interno com 
caminhão, admitindo-se sua 
utilização 7 vezes.(desonerado) 

un 60,00      

FD 09.30.0151 
(/) 

Guia (viga, longarina) de perfil de 
aço I, de 6", 1ª alma, em trabalhos 
de escoramento e congêneres, 
soldada sobre consolos e estacas, 
estas intercaladas de 1,50m a 2m 
inclusive fornecimento, colocação, 
retirada e transporte interno, 
admitindo-se sua utilização 7 
vezes.(desonerado) 

m 48,00      

  
TOTAL DA 

CATEGORIA 
 R$             
-    

SC 04  Demolição, Remoção e Arrancamento 

SC 04.05.0950 
(/) 

Demolição manual de concreto 
armado compreendendo pilares, 
vigas e lajes, em estrutura 
apresentando posição espacial, 
inclusive empilhamento lateral 
dentro do canteiro.(desonerado) 

m3 3      

SC 04.05.1550 
(/) 

Demolição de revestimento de 
argamassa de cimento e areia em 
reservatórios ou em superfícies de 
concreto, inclusive limpeza com 
escovão de aço, exclusive jato de 
água ou ar.(desonerado) 

m2  2     

  
TOTAL DA 

CATEGORIA 
 R$             
-    

ET 64  RECUPERAÇÃO DE FERRAGENS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

ET 64.05.0200 
(/) 

Tratamento de armadura de ferro 
em estrutura de concreto armado, 
com Sika - top 108, ou 
similar(desonerado) 

m2 50,00      

ET 64.05.0050 
(/) 

Aplicação com Air Less de inibidor 
de corrosão Sika Ferrogard-903 ou 
similar em estrutura de comcreto 
armado nos serviços de 
recuperação estrutural. Exclusive 
limpeza da estrutura.(desonerado) 

m² 50,00      



   

ET 09.05.0112 
(/) 

Aço CA-50 para armadura de 
concreto, com saliência ou mossa, 
coeficiente de conformação 
superficial mínimo (aderência) 
igual a 1,5, diâmetro de 16mm. 
Fornecimento, incluindo 10% de 
perdas e arame 18.(desonerado) 

Kg 82,00      

RV 19.05.0250 
(/) 

Recomposição de camada de 
capeamento de concreto de 
pequenas espessuras em serviços 
de recuperação estrutural, 
exclusive o material.(desonerado) 

m²       42,00      

  
TOTAL DA 

CATEGORIA 
 R$             
-    

RV 09  REVESTIMENTO COM ARGAMASSA EM PAREDES E TETOS 

RV 09.05.0050 
(/) 

Chapisco de superfície de concreto 
ou alvenaria, com argamassa de 
cimento e areia no traço 
1:3.(desonerado) 

m² 254,22      

RV 09.05.0112 
(A) 

Emboço com argamassa de 
cimento e areia, no traço 1:3 com 
Sikafix ou similar, na espessura de 
2,50cm, inclusive 
chapisco.(desonerado) 

m² 254,22      

  
TOTAL DA 

CATEGORIA 
 R$             
-    

PT 04 PINTURAS 

PT 04.05.0100 
(/) 

Remoção de pintura plástica, PVA 
e semelhantes.(desonerado) 

m2 352,00      

PT 04.15.0150 
(/) 

Pintura com tinta plástica à base 
de acrílico, semi-brilhante, para 
interior e exterior, incolor ou 
colorida, equivalente à Metalatex 
ou similar, sobre tijolo, concreto 
liso, cimento amianto, 
revestimento, madeira e ferro, 
inclusive lixamento, 1 demão de 
selador acrílico Metalatex ou 
similar e 2 demãos de 
acabamento.(desonerado) 

m2 352,00     

      

 TOTAL 
DA 
CATEGO
RIA  

  
 R$             
-    

SC 09.05 MÃO DE OBRA 
AD 
39.05.0116 (/) 

Encarregado (inclusive encargos 
sociais).(desonerado) h       

SC 
09.05.1200 (/) 

Pedreiro (inclusive encargos 
sociais).(desonerado) 

h     
  

SC 
09.05.1250 (/) 

Pintor (inclusive encargos 
sociais).(desonerado) 

h     
  



   
SC 
09.05.1450 (/) 

Servente (inclusive encargos 
sociais).(desonerado) 

h     
  

  
TOTAL DA 

CATEGORIA 
 R$             
-    

EVE000050 

3% incidente sobre mão de obra 
direta com Encargos Sociais para 
cobrir despesas relativa a 
equipamentos de proteção 
individual, uniformes e ferramentas                                             

% 3%     

TOTAL DA CATEGORIA 
 R$             
-    

TOTAL DO ORÇAMENTO   

      BDI   
 R$             
-    

TOTAL DO ORÇAMENTO 
 R$             
-    
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